
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 

 Cx. Postal 162 – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0445/2007 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO A CRIAÇÃO DE 
COMISSÃO MUNICIPAL DO CENTENÁRIO DA 
IMIGRAÇÃO JAPONESA NO BRASIL). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
Considerando que a imigração japonesa no Brasil tem como 

marco inicial a chegada do navio Kasato Maru, em Santos, no dia 18 de junho de 
1908.  

Considerando que em 18 de junho de 2008  será comemorado o 
centenário da imigração japonesa para o Brasil; 

 
Considerando que Votuporanga teve a dádiva de receber alguns 

desses imigrantes como também vários de seus descendentes formando uma 
comunidade digna de nosso reconhecimento e de nossa gratidão; 

 
Considerando que a imigração japonesa foi da maior relevância 

para nosso país, em tal magnitude que foi criada pelo decreto presidencial de número 
5.966, de 14 de novembro de 2006 e pelo decreto 6.036 de 01 de fevereiro de 2007, a 
Comissão Nacional do Centenário da Imigração Japonesa no Brasil.  

 
Considerando que Votuporanga tem obrigação de  comemorar o 

centenário da imigração japonesa. 
 
Considerando finalmente ser da competência exclusiva do 

Prefeito Municipal a criação de Comissão Municipal do Centenário da Imigração 
Japonesa no Brasil, com a finalidade de organizar, elaborar, coordenar e aprovar a 
programação municipal  das atividades oficiais a serem desenvolvidas sob o marco 
das comemorações do Centenário da Imigração Japonesa no Brasil, em 2008,   
 

INDICO a Mesa na forma regimental seja oficiado o Prefeito 
Municipal Carlos Eduardo Pignatari solicitando a criação de Comissão Municipal do 
Centenário da Imigração Japonesa no Brasil. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   3 de Setembro de 2007 
 
 
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 
MEIDÃO 
VEREADOR 
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